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ESTADO DO PIAUI 

CÃMARA MUNICIPAL DE PICOS 
Rua São Sebastião, 32 -Centro 

CEP: 64.600--000 Picos-Piauí 
Fones: (89) 3422-7055/3421-0093 Fax: (89) 3422-6238 

e-mail: camaraoicos®virtex.com.br 
lllD: 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N°: PP 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 003/2022 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL: 001/2022 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA A 

CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS - PI" 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS - PI. 

CNPJ: 07.450.836/0001-37 

CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA GADELHA- LTDA - ME 

CNPJ: 04.275.142/0001-1 2 

VALOR TOTAL: R$73.506,97 (SETENTA E TRrui MIL, QUINHENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E 

SETE CENTAVOS) 

FONTE DE RECURSOS: TRANSFEIIBNCIA DO MUNICIPIO. 

VIGiNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 DE MARÇO DE 2022 

THEOGENES COUTINHO~ """""' .. ..,...,...,..,,..,..., 
COIJTINMOFBTOSA.OS14t670~7 

FEITOSA:05149674397, · °"""'"''"'·'""'"°'....., 
Theõeenes Coutinho Feitosa 

Pregoeiro 

ld:167C2EC81F597B02 
ESTADO DO PIAUI 

CÃMARA MUNICIPAL DE PICOS 
CNPJ: 07.450.836/0001-37 
Rua São Sebastião, 32 -Centro 
CEP: 64.600-108 • Picos-Piaul 

Fones: (89) 3422-7055 / 3421-0093 • Fax: (89) 3422-6238 
e-mail: çamarapioos@virtex.oom.br 

PROCEDIMENTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 003/2022 

~ 
OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS 

PARA A CÃMARA MUNICIPAL DE PICOS - PI" 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

De acordo com o Procedimento Licitatório PREGÃO PRESENCIAL n•. 001/2022 referente à 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA A 

CÃMARA MUNICIPAL DE PICOS - PI", realizado em 11 de fevereiro de 2022, no setor de 

licitações, pelo Pregoeiro Oficial, o Sr. Theógenes Coutinho Feitosa, e, sua Equipe de Apoio, 

nomeados pela Portaria GP/CM Nº 001/2022, de 03 de janeiro de 2022, HOMOLOGO o 

resultado do certame em tela em favor da empresa: GRÁFICA E EDITORA GADELHA - LTDA 

- ME, inscrita no CNPJ sob o n• 04.275,142/0001-12, com o valor total de R$73,S06,97 

(SETENTA E TRllS MIL, QUINHENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), tudo 

em conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da Lei nº 10.520 /02 e 

da Lei nº 8 .666/93, 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal Picos - PI, 10 de março de 2022. 

ld:0B6203053309807B 

GABINETE 00 PREFElTO MUNICIPAL DE PICOS - PIAuf 
CNPJ, 06.553.8(MJOOOJ--02 / .... , (89) 341S-4ll5/42J7 

EMENDA Á LEI ORGÂNICA N" 001/2022, DE 03 DE MARÇO 202.z. ~ ... d{?{). __ 

"Estabelece regr,i para o Res,ime Próprio de Previdi acia 
Social do MllDlclpio de PICOS-PI de acordo com a 
Emenda C~tituclonal.pº 1Ó3, de 2019." 

A CÂMARA MUNICIPAL OE PltoS."lsSTAl)"O DO 1:'JAUI. promu lga a seguinte Emenda 
à Lei Orginica: 

Art. 1" - O artigo SO da .Lei Orgânica Municipal passa a vigorar ·exclusivamente com a 
1Cg11inte redaçJ!o: 

"'Art. 50. -·os servidores vinculttdos .ao Regime Próprio do Previd&lcia Social -
RPPS do Município senlo aposentados com as idades mlnimas previstas para os servidores 
vinculados ao Regime Próprio de Previd&lciu Social da União no inciso III do § l ~ do art. 40 
da Constitui\)lo Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro 
de 2019, observada a redução de idade mlnima para os ocupantes de cargo de professor de 
que trata o § 5° do art. 40 da Constituição Fe<leral. 

§ 1° ·• Por meio de loi, o Mun icípio poderá instituir contribuição extraordinária 
para c~llloio do RPPS, nos termos dos§§ lº-B e lº-C do art. 149 da Constituição Federal, 
observédo:o disposto no inciso X do§ '..12 do art. 40 da Constituição-Federal e no § 8° do art. 
~ da Efnérida Constitucional nº 103, de 20 t 9 

-.1 .Zo - AJ, regDl8 Ji4lí1l cálculo de proventus ~ aposentagotla_serllo d_isciplinadas 
éin:lei 'sk> c;tite'federativo. 

_ · 'l 3º •-O~e 'próprio ae previ<l!ncia social d.\l~..!!!l'Yis!.~s _t\tul~r-es-~e_ca!ios 
ef~vos-,-úliá ~ter conti'ibuIM>--e .. solidtleio, mediante contribuil)lo. ·do ~tivo ente 
~ratiyo -~ doii' liêrvtdoocs .ativos, observados os critérios que preservem o equilíbrio 
t1r,ànceiio .e autoria!." 

Art,.2•. Esta Emenda à Lei Orgãnicu. ent v orna data de vig6ncia da lei municipal 
que cumprir o disposto no inciso 11 do art. 3!, ·cia Emc a Constitucional' n' 103, de 2019. 

contrir!o , 

- .pk-.pl.gow,Jtf". 
~pl.pv.br 


